
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a 

realização de estudo técnico para 

implantação de sentido único (mão única) 

na Rua Felisberto Freitas da Mata, no bairro 

de Ponta dos Castelhanos, estabelecendo 

fluxo no sentido de subida, com a devida 

sinalização viária. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, a realização de estudo técnico para implantação de sentido único 

(mão única) na Rua Felisberto Freitas da Mata, no bairro de Ponta dos Castelhanos, 
estabelecendo fluxo no sentido de subida, com a devida sinalização viária. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação atende à solicitação de moradores da Rua Felisberto Freitas da 
Mata, no bairro de Ponta dos Castelhanos, que vêm manifestando grande preocupação 
com a recorrência de acidentes registrados na via. Segundo relatos da população, o 

tráfego em mão dupla tem gerado situações constantes de risco, especialmente em razão 
das características estruturais da rua, como sua largura reduzida e o trecho em aclive, 

fatores que dificultam a visibilidade e a realização de manobras seguras quando veículos 
trafegam em sentidos opostos. 

Os moradores destacam que os acidentes têm se tornado frequentes, trazendo 
insegurança para condutores, pedestres e famílias que residem no local. A alteração para 

sentido único no fluxo de subida apresenta-se como medida viável para organizar o 
trânsito, reduzir conflitos entre veículos e proporcionar maior segurança viária, 

contribuindo para a preservação de vidas e para a melhoria da mobilidade urbana na 
comunidade. 

Ressalta-se a importância de que a medida seja precedida de estudo técnico do setor 
competente, bem como da implantação da sinalização vertical e horizontal adequada, 

garantindo que a mudança ocorra de forma planejada e eficaz. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo a adoção das providências necessárias 

para avaliação e implementação da referida alteração, atendendo ao legítimo pleito dos 
moradores e promovendo mais segurança à comunidade. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de março de 2026. 

JUNINHO DO INTERIOR 
VEREADOR 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

ANEXOS: 

 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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